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Projeto de Lei nº 009/2026, de 26 de março de 2026.
“Autoriza o Poder Executivo a contratar temporariamente, por excepcional interesse público, Professor de Matemática, e dá outras providências.”

NADIR VALDAMERI, Prefeito Municipal em exercício de Anta Gorda, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
Faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

[bookmark: _GoBack]Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a contratar por excepcional interesse público, 01 (um) Professor de Matemática para atender alunos do Ensino Fundamental do 5º ao 9º ano na Escola Municipal de Ensino Fundamental Augusto Meyer.
§ 1º A contratação será realizada até o final do ano letivo de 2026, podendo ser prorrogada, caso necessário, para o ano letivo subsequente, mediante nova justificativa de interesse público.
§ 2º A necessidade excepcional decorre da insuficiência de profissionais habilitados no quadro efetivo para atendimento da demanda na disciplina de Matemática.
Art. 2º O contratado deverá possuir, no mínimo, um dos seguintes requisitos:
I – Licenciatura plena em Matemática;
II – Licenciatura em área afim, conforme legislação educacional vigente, quando comprovada a ausência de profissionais com formação específica.
Art. 3º O contrato previsto no caput será de natureza administrativa, ficando assegurados os seguintes direitos ao contratado:
I - Regime de trabalho de até 22 horas semanais; 
II - Vencimento mensal igual ao valor do padrão básico do profissional da educação do Plano de Carreira do Magistério Público do Município;
III - Repouso semanal remunerado; 
IV - Gratificação natalina;
V - Férias proporcionais ao término do contrato;
VI - Gratificação de difícil acesso.
Art. 4º As especificações exigidas para a contratação dos servidores são aquelas que constam no Anexo I da Lei Municipal nº 1.406/2004.
Art. 5º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 6º O preenchimento da vaga se dará através da realização de Processo Seletivo Simplificado nos termos da Lei.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Anta Gorda/RS, aos 26 dias do mês de março de 2026.

NADIR VALDAMERI
Prefeito Municipal em exercício
Registre-se e publique-se

Laiane Moretto
Secretária Municipal de Administração

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 009/2026

Prezados vereadores, 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade autorizar o Poder Executivo Municipal a realizar a contratação temporária de Professor de Matemática, visando atender necessidade excepcional e urgente da rede municipal de ensino.

A medida se justifica diante da insuficiência de profissionais habilitados no quadro efetivo do Município para suprir a demanda existente na disciplina de Matemática, especialmente no Ensino Fundamental. Tal situação compromete a continuidade e a qualidade do serviço público educacional, impondo ao Município a adoção de providências imediatas para assegurar o pleno atendimento aos alunos.

Ressalta-se que a educação é direito fundamental garantido pela Constituição Federal, sendo dever do Poder Público assegurar condições adequadas para sua oferta, inclusive no que se refere à disponibilidade de professores devidamente qualificados em todas as áreas do conhecimento.

A contratação por tempo determinado, até o final do ano letivo de 2026, mostra-se a alternativa mais adequada e eficiente para o momento, uma vez que permite ao Município suprir a demanda imediata sem comprometer a estrutura permanente do quadro de servidores, preservando o interesse público e a responsabilidade fiscal.

Importa destacar que a medida possui caráter excepcional e transitório, sendo adotada exclusivamente para garantir a continuidade dos serviços educacionais, até que seja possível a recomposição do quadro efetivo por meio dos instrumentos legais cabíveis.

Diante do exposto, considerando o relevante interesse público envolvido, contamos com a apreciação e aprovação do presente Projeto de Lei por esta Egrégia Câmara Municipal.
Atenciosamente,	


	
NADIR VALDAMERI
Prefeito Municipal em exercício
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